
Decreto-Lei n.º 29-A/2011, 
de 1 de março 

O presente decreto-lei estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento do 
Estado para 2011, aprovado pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro. 

Neste decreto-lei são reforçados os mecanismos de acompanhamento e disciplina 
orçamental, consagrando-se a obrigatoriedade de elaboração de planos trimestrais de 
receita e despesa, por programa orçamental, especificados pela classificação orgânica e por 
agrupamento da classificação económica. Este planeamento permitirá reforçar os 
instrumentos de controlo regular da execução orçamental. 

Prevê-se também que sejam comunicados limites de endividamento às entidades públicas 
incluídas no perímetro das administrações públicas, limites esses que deverão ser 
rigorosamente observados sob pena de determinarem a correspondente redução das verbas 
adstritas àquelas entidades. 

Outro aspeto relevante prende-se com a clarificação da matéria do registo de 
compromissos orçamentais, ficando mais claro o que os serviços e organismos da 
administração central devem manter registado e atualizado nos sistemas informáticos da 
Direção-Geral do Orçamento, permitindo um mais rigoroso acompanhamento da execução 
orçamental. 

De salientar que em 2011 as libertações de crédito ficam condicionadas ao cumprimento 
integral das novas regras de disciplina orçamental e do correto registo de compromissos. 

Em matéria de prazos de pagamento, estabelece-se um especial dever de acompanhamento 
dos mesmos através de reportes trimestrais à tutela e às finanças. 

Relativamente ao dever de informação, continua a estabelecer-se a obrigatoriedade de ser 
disponibilizado pelos serviços e organismos um conjunto substancial de elementos 
informativos de modo a permitir uma atualizada verificação do cumprimento dos objetivos 
da execução orçamental para 2011. 

Deve destacar-se, ainda, a importância da utilização intensiva das tecnologias de 
informação e comunicação nos procedimentos de informação relativos ao controlo da 
execução orçamental. 

O presente decreto-lei vem também clarificar a aplicação do artigo 22.º da Lei n.º 55- 
-A/2010, de 31 de dezembro, através da identificação de alguns dos contratos de aquisição 
de serviços não sujeitos ao parecer prévio vinculativo previsto nesse normativo, 
clarificando que o tipo de contrato administrativo em que se consubstancia a aquisição de 
serviços não se confunde com aquisições de bens, concessões, locação de bens, 
empreitadas de obras públicas e parcerias público-privadas. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas e a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses. 

Foi promovida a audição da Associação Nacional de Freguesias. 



Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 

(…) 

CAPÍTULO VI 
Alterações legislativas 

Artigo 73.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro 

1 - É aditado ao Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de 
dezembro, o artigo 63.º-A, com a seguinte redação: 

«Artigo 63.º-A 
Encargos com pensões da CGA, I. P. 

Os montantes correspondentes aos encargos com as pensões e demais 
prestações abonadas pela CGA, I. P., da responsabilidade de terceiras 
entidades, incluindo os encargos referidos no número anterior e os encargos do 
regime de pensão unificada, devem ser-lhe entregues até ao dia 15 do mês em 
que tem lugar o pagamento das pensões e das prestações a que respeitam.» 

2 - É revogado o n.º 5 do artigo 63.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro. 

(…) 

Artigo 81.º 
Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P. 

1 - No prazo máximo de seis meses a contar da data da publicação do presente decreto-lei 
são revistos a orgânica e os estatutos do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.. 

2 - Até à entrada em vigor dos diplomas que procedem à alteração da orgânica e dos 
estatutos do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., os pilotos, controladores de tráfego 
aéreo, técnicos de manutenção aeronáutica e outro pessoal aeronáutico especializado 
aposentado, reformado ou reservista, contratados ou nomeados nas condições permitidas 
pela sua Lei Orgânica, mantêm transitoriamente a situação de vínculo e remuneração 



anterior às alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, sem 
prejuízo do disposto nos artigos 19.º e 22.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro. 

(…) 

Artigo 90.º 
Produção de efeitos 

O presente decreto-lei produz efeitos a 1 de janeiro de 2011. 

Artigo 91.º 
Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 


